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JUDICIAL

Certifico  e  dou  fé  que,  em  23/02/2026,  PROCEDI  À  PENHORA  E

AVALIAÇÃO  de  Quatro  veículos  VW/GOL  1.0  GIV,  placas:  HLA9718,  HLA5027,  HLA3973  e

HLA3972, todos na cor prata, ano 2009/2010, em mau estado de funcionamento e conservação. Avaliei

cada veículo em R$ 15.000,00. Total da avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Certifico, ainda, que nomeei como depositário PATRICIA XAVIER DA SILVA

CPF: 106.837.516-70, assistente administrativo, e, no mesmo ato, o intimei para, querendo, opor embargos

no prazo legal. 

Em anexo, Auto de penhora, Auto de depósito e fotos dos bens. 

Ante o exposto, devolvo o presente à superior deliberação.

CORONEL FABRICIANO/MG, 23 de fevereiro de 2026

ANTONIO DOS REIS NETO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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